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co,rrRAÍo oE pREtlTAÇÁO OE SERVIçOS. qUE
eNrRE Sr cELEERAf, O tUItCrptO O€ qRlsôptous
E A €MPRESA ERALOO SILVA TATToS EPP.
DECORRENÍE OA IIIEXIGIAILI9AOE rf @.,2023.

o luxtctPto DE cRtSÔpqJs. EstÂoo oa BÁHtÁ, p..ro. jurtdica <tc díêío pjbtico inrêmo.
inscíila no Cl.pJ/MF.ob o ne 13.646.922rc001.12. com rGrb à Ruá t2 oe março. f et, Canto. Cep.
tt6.480.000 - Cri!@dlô.BA. íre.te ato repr€entado poí 6€rJ prCêito. o Sí. Lán«tro Oantas de Jêsus
Corta. inscrito íE CPF/MF sob o n' 352.512.588-79. RG í. /l7489gog SSp/Sp. resirütte nâ Rue sâo
José. 19, Casa, oútíito Buíir. Cí6@is.SA. ê do ourro tado. ERALOO 8ILVA mATTOS EPp.
pesoa iurl<li», ntcrita no CIIPJ sobo no 58.311 .572/0001-71. cdn !€óe na Av, Otivlo Nicoti, n439,
Bâirro Mla Cânêüari. Cíuzêrro - SP, doíavante denoíÍrnede 3impletmefttâ COIITRATAOA, nêste ato
.epÍêâêntado por WddemiÍo FeÍrêiía da S va Ncto. inôcüo m RG n. 27E263355. ê CpF n"
287 960 198-32, íelirontâ Avlnira José l,lovaes SoMnho. n. 1920, BaiÍro Jâídim Pa.riso. Cruzeio -
SP. têm iu3to ê âcoídado oíüÍa si o pfasoÍlto contÍato ê pr€'tâçâo do sêívço6. ecôído co(l| as
diEposiÇôêE rogulaín nl,rr€r conüdas na Lci nô 8.666. (b 21 de iunho d€ 1993. ê súa3 âttê.açóês
po6lêíioÍes. a ti!íüo cm ü3ta o qlJe coírsta 60 Píoêê3!o AdminartratÍvo de tÍrdgibilldad. tf
003/2023. e as cláusula! ê condiÉ.3 a aêguir d€3cflta§:

ES-I'ADO DA 8ÀHIÂ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE CRT§ÓPOLTS

CNPJ I 1.646.922.'000t-12

cor(?R^To tf 0{xym23

CLÁU3ULA PRITEIRA - OO FUf,OAf,ElÚÍO

1 .1. Estô Cont.eto dêcoÍÍe dâ lÍraxEib{ú.d€ n' 00312023. r!tli:ad,, em Í001/2023, e fundaínênta-sê
nâs L6is: Ld FedeÍal no 8.666. dâ 21 dô jur{lo da 1983. (L.i de Licit çôG. o CôÍ{ráoa A&nhaslrativo6) e
Leinc 10.«)6, dê l0 de i8írêiÍo de 2002 (Códrgo Civ{).

CúU8ULA sEGUt{oA -Oo oBETo

2.1. Con3uui obioto d€atô contÍato a ConlÍatrglo da qnpraar paía .pr6€nt çao d. Sllow
AÍti.tico d. AI{JOS OE REEGAÍE. no dla 23 de lü.iro dr 2011, por oc..ito d€ í.ttclor do
PrarroelÍo do [unicíplo da CÍbópola - B!. coníomo ne p.opo3ta. smâ paítÉipação com
apíoxmedamq c 90 Ínnutos e âolicileçáo da SêcÍêlaÍia lrunicipal da Educ€çâo e Cunu.â

CLÁUSULA TERCEIRA - OO Ê FORTIA DE PAGATãNTO

3 1 A ContíâlaÍ ê obngr.3ê â pagar p€lo6 sêÍvrços descÍito3 n6 cláusda anteíroí, â lÍrpoÍtáocia de
Rt E0.000,00 (Oitanlr mil lt.l.), êrn parcêiâ3, da 8êguintê íofma:

§1' PrimêiÍa prcale no vah óê R9/t0.000.0o(Quarerta mil reís). n, ellinatuía do contrdo.
môdÉnle dêÉâito. paÍa crédito na coírtâ coÍaenlâ da contríâda:

§2' O saldo contratual êín paÍaalâs, apôa a Íealizaçào do avênto. mêdillts deÉsito, paía cÍédito aa
conta cordüe dâ coíltÍatáa,

3 2 O pag rento sêrá cíáuâ(b eÉs a êmissáo de Nota FÉcât, (b acotdo co.n oô meLÍà|6
êÍctivamênta entÍlgucs pela Contrdada, a psdado da ContrAante ê mêdiantr a aprotGíiláçâo da
Prora de R.gulaÍidâdc pa.e coar o INSS (CNO), 6â fo.mâ ex'gad9 pêla CooCrtuiçâo Fc(bÍal cnr 5€u
art€o í9§, paÉgraío tr. C€.tlfrcado dê RagulaÍidade do FGTS, aífiitl(,o pclâ CEF c Plova ós
RogulaÍidad. peaa cdr as F8aend6 Êttsdual, Municipal ê F6derd (SccrGtaíia da Rccê,ta FadcÍ8| â

Ru! l2 dc MrÍço, t4 - ('.nt$ - CriroDolir.or - CEP.lt.4m.fi)o
-Tct. (75) 34{i}-ll8} -C§PJ I t.ó.16.922.0@l-12
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ES'TAD() t)A BAHIÂ
PREF'EITURA MIJNICTPAL DE CRTSÓFOLIS

CNPJ r r.646.9221000 I - I 2

s

ProcurâdoÍiâ GoÍar d6 Fazênda Nrciond) bem eüno, a pÍov. dê Rôguhíirada iuÍüo a JuslEe do
Trabslho

3 3. o nâo cumpÍimento @ êstab€lecado na cláusuta roícêarâ. d€soàriga â coNrRAÍADA d€ aÍcar
com o coflrparêcimeflto (b ANJOS OE RESGAT€, para Íêatazâr o ôrrüt. ficâÍúo d.88rnsâdâ d.
quahuoÍ ônuô. inclusillc coír í6bç& @ dêBlocaíreíto áê a cidda dê CíÉôColit - gA.

3.4 No ato dô pageínênto. a CONTRATANÍE abtusÉ â íataírçâo na fonta .bs tribütoe e
coíúibuÇ&s píwbta3 êín bi. dêad6 quê os mêimG 3êiam incirantrâ óbía o leNiio êlacutado

1,5 .N{ s9ê €í.tuado quahueÍ p€amêotio â CONTRATAOA coguaíÍo houvêr pêndêncie da
liquíraçao da oôngeçâo Íin{rcsaâ em vi.tudc dê Dênalidâde ou Íudmpsneie cotoruai.

3 ô É €dádo qualquêÍ ícajGtê de píeços pêlo praao dê 12 (do2â) mêá€3 do êoíÍrato. ar(c8{o poí
Íorça de lêgi{açâo ulterioí que o p€Ímrtã. poíém, podsrá hâEr íâ,/bâo dê vabÍêa. usando maÍú.êr o
êqr,rilibíio cconômito.financâiío iniciâl de píopo3lâ, nos tamos ô {t 6§. ll .d. ê § 2". da Lêr n"
8.666€3. desde que dcínonltradc, poí paÍte do pÍGlador dê raÍviçoE. aheíeçáo aubelenciât nog
praço3 prabcado3 no íneÍcado, poí motúo @ f,oça maioÍ. caso ,onuio. írato do prÍncipc e /ou fato dâ
administÍeçâo, d6do quê impÍ*i8lt êii ou dê dficri Oíâvisâo.

cúusuL QUARTA - oAs oBRto aÇÔEs o s PARTES COa{TRATATfiES

4.í. A CONTRAÍADA SE OBRGA:

4.1.1 Garãntr a prôrlâçáo dôr sêíviçoô dêacntos no obi.to rlo pÍa3crrlc ôoÍrtíeto conío(ma
ôtpêoficaçôcr e obnOsçôt3 dispoatâr no procêsro d€ lnêxubilira.b nô «1312023. quc dôu oíigam ao
pÍcsente @ntrío, 0ô6êÍ\râú0 as oondrçóes qu3tadââ € ê8peúcâçócs êxi!ida6. cuírpnndo
fi€línaots oB teím@ dccte iílÚtÍumento s da PÍoposta aprêaarúâdâ. b€m como obêdacer aog
paÍâÍnelroa a rdina3 a3trbêlacil6 d€ acoído cdn as r.coínandaçóe3 acêila! gGla boa técnicâ.
noÍmas ê lôgislâçôôô;

4. 1.2. D6tnií o repêílóÍio quê á dê iírtoirâ íes@r6ebilidadc â eacolhâ poí paítê da Banda ou aÍtiEla ê
eoírla Éso a CONTMTANTE n& podeÍâ se opoÍ.

41.3. Fi:e êxp?êl3âmcÍrlo proôiro, Bob qudqucÍ pn{cío. a útilizâçâo d. "Clây-bek" du.átê a
apíêcêntaçáo do 6ho , côm finaÍíradê ê píopicÉr aos músÉc e ceírtoíêa â píáicâ de mimrca:

41.,1 CoírpaÍêcoÍ íro t(,cal o hoíiro deiêÍmrnado pala Combsáo Oqãni2adora do Evênto pa.a
epíea.nta(áo do show.

41 5. Nâo pêímitiÍ que músac!ô, aílbts 6 pê8toas da equipê técnice & Bândâ §€ aorasênleÍn
êmbÍiâgadoa no pâlco, âÍtca ê düíânle o Ehow

4 Í.6 Arcar coín lodú a! dGrp6as dacoírÉntês da pía6qáo de rcírriçoc <O oticto dâíe CoÍúralo
incluindo"se cuíoÊ .liGtor ê hdk€tc. tíibdoa incid{úer. taxa!. ampoatos. coírinbuiiócr
prêvidanciáíiae, oocâOoE t.ab€lhirtáa. êomercias ê oúraa dââpaEea docoÍr€nt.a dâ êxêcr.rçào dcáte
contíalo.

4.I .7. Acaitaí naE m4ína8 condhôer cofltraluais oB eíáscimoa ou ârJprossÕaa alé o linie txado no

§ 1' do aíi€o 65 dâ Lci no I66683.

41.8. Pí6lar êâc&Bcmanloô â PÍafeüura (b Munacipio dê Cnsôpoli§€a. lobra evêntuais doô ou
íío3 d6âaboaadoúa8 noaiddoa quê a eovolvâm mdepGíldaritomantá da solidtâçao.

4 1.9 Rêôpo(úêÍ ií[âgralm€nte, poÍ pêÍdas e danos que vÉr a eau!âr à Âdmin6trâçâo om Íazâo de
açâo ou oíÍri$ao, dologa ou €úho!a. lua ou oê sGus pí.porlG. mdapêndenta dê oulÍas comanaçóea
contÍatuais ou l€BeB a quê 6tivêr ruiêilt

Ruâ l l dc MâÍço, 8i - (çntrc - CrirôÊíi.-8s- CEP 4t.{E0{O0
- Tcl. ( 75 I l.l4l.3 I t2 -- Crr-PJ I 1.646.9111000 l. I I
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ESI ADO I)A ttAIIIA
PR"EFEITURA MT]NICIPAL DE CRI§ÓPOLIS

CNPJ l].ó46.9:2tm0 t- t 2

a.2. aA t SrR cÀo sE oBRt6A:

/1.2. 1. A col{rRÂTANTE so obÍiga a popoÍcionâí à coNTRATAoA tods as condiÉês n€ce.8âÍia3
eo plono cumprimênto da3 obngaÉ6 daooíronles do píôâcílo contíato. cooloânta êsürb€tecê a Lea
no 8 666103

4.2 2. Fiscslizar e acompanhaí o ardaÍnênlo da exacuÉo do cmtrato.

4.2.3. Comunrcar â CONTRATAOA toda ê qualq!ÉÍ ocorÍ&tcia relacidrda coÍn o íoínêçimênto do
oqdo (b CoolÍâto.

4.24. PfovÍrQncaar o lragamânto â CONTRATADA â vbta da6 Na{.3 FÉcaisrfâtuÍâr dâvidamênte
áestadâs. nor prazos fmdos.

4.2 5. Píestaí inÍoÍmaçÕca c esdaíocmcnto6 qu€ vcnham a sea sotcita.bE pôh CONTRAIAOA

4.2.6 Sofá dê êxêlusrva rqrpon!óüirde da CONTRATANT€ â prodwâo do ê.p6t&uro tal§ como.
e3tnIr.rra, soín, iluminaçáo, caínaÍim. palco, inclusivê todas aa eapccficaçú€. da píaposiâ aprovâda
pela coítíatsdâ

CLAUSULA AUWTA. DA UGÊTTCIA

5.1 A yigêírcia do p(ê3êntr co{rtÍío s€rá ê 'Í2 (dozê) m€s6. cofilâdo3 da dda dê suâ a$inâtuía.

05.0? - O pÍazo côntretual aciíne ínêncionado podêrá scí, excapcbnámcnte proííogâdo na
ocoÍrància da3 hipôt3s€s písvirtra3 noa incbo6 do art 57. §ít de Lêi n'. 8.66ô193

cúu8ulA sExÍ^ - oA Fot{TE oE RÉCUR8o§

6.1, As d€â?es83 dêcoíaírteô do obieto derte Coilaato côÍÍaráo dê ,rco.do com a têguintê
cla6siíÉegáo OÍçâíÍrentáíia. úgaíta no exaÍcício 2023'

Uniírade: 08.08 02 - Unided€ dc Cultura
Atividado: 2015 - Píomoçáo e PatÍocÍnio oe Fêstas Populaíê8
Elêmonto 33903900 - §crvrçoa dê Têrcôiro Pessoa Juridicâ
Fontê do Recu6o: 00 - RecuÍÊoa OÍdinâ,os

cúusul^ 8ÉTtf,A - g s s^rsôEs Ailtu3ÍRÂnv^8

7 1 Em c.so dê atíâso iriustilEado no cump.úeíto óos prâzo8 dafinirÉ nêâtc CoalÍato, 3uiêtar€ê
á a coírtÍdada â mul{e de moÍa (b 19o (um por c€nto) ao dls, &r lado a 30yo (líinE @t cênto} do
valo( aotal dô cootísto ou da nole dê êínpQíthô.

;/.1 1 Â mult a qua a&rde o rtem anteÍior nâo impadê quâ a Aóminittrâçâo ra3cinde uniláerahaírtâ o
contrato € apliquo outrâs 3ançõá. pÍ€r/i§a6 na Lêi nt I 566193

7.2. Em c.aó da inêrecuçâo paoal ou tolal da8 obngâçre! íxdas nastG Contrdo, am relaçâo ao
§eu oôjeto, a AdminislÍação Municipal podêrá gaÍaÍttÉa á amplâ daf6s ê o c..(râditoÍto. eplicâí at
s6gurntea rân@ô

7.2 1 Adyaítên.ia !6Íâ comunÉada poí escnto. 0oÍ meb dê cíicio. !ob.l e oristêíEie dG laltâs lêvs5
íetacionâdas co.n â êx€cuçâô do otlieto contraeual

Rua l2 dc Mreo, t4 - a:cam - Criópolis-Br - CEP 4t.tm.000
- Tcl. (7S,1.1..i'2It: -CNP' l r.ó4ó.921000l- I2
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7 2.2. MtJta dG âté 5% (cinco por c6ílo), cabulâda 30ôíê o vâloí do êírpêírho, no caso da @ntaatada
nâo_cumpdtr_ n€oíosam€nte ea êxEêndas contríuâiô ou derxa. de receà a Norc do gmr;É, id\ro
3e d€coííêÍrta do motivo dê úoíça maioÍ dêfinado «n L6i. e rocoílhêcido pata autoúidedê oo.npn16n1g;

7 2 3. §ulpí|s& tempo.áía do dircito de iritaí ê mp€dinento óe cont.lâr coÍn â AdÍnnÉtí.âçào
Pública. pâlo pÍazo dê aré 02 (dois) !nos. que 6eráo íixadoa p.b oídcnadoí d6 dcap€.âs. a <lepeniãr
da íalte coínátsa

7.2.4. Ocdaraçâo dc inadonêidado para Lcitar ou contrataÍ com a AdmanEt âçâo púbtÊâ. 6nquaÍ{o
pêíduÍaíâín oc mdivos ddoÍÍrrinantg6 da Blniçâo ou atô quo sâra pío{iovida A ae$alrtaçâO.

ÍJS TÁDO DA BAHIÀ
PRETEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ r i.646.922r000t-t2

7 3. O vator da3 multiE âpli€das dêrrBrá ser recdhído ao Íaoúío Muniipal no g.eo do OS (chco)
dia8. â conta( da dâta da notítcaçào. pod€ído I PÍcíeiturâ Municiral dê CÍi3ópols/Be. (b3ôooter o
Eêl velor da Gâaentia ContÍahJal qurndo houvo?. de3cdnar de eventuai8 pegarnêfitos dêu(b3 â
êont.atâde, cobrar admin6tratrva ou iudicaâhente. pelo procãâ3o dc oxecuçâo íBcâ|, coín os
í66pêctl1,(É onceÍgos pÍwBlo3 am lêi.

7 4 tlo ato qu€ âpliã a pêndidad. cabêrá Íecwso. oo pcazo de 05 (ooco) dias üêia. s contaí da
re3pêctiva ciôoclâ

7.5. Sê ô mdit/o da in€xecuçáo da! obngâçôe3 ôcomrÍ por cdlrpíovaÍro impodimantô ou dê
Íêcootreida lorça mdoí, daridtnaflle ,u3tificado e eêito pcla Pacíaitura Munícipâl óe Cíis@lis/Bâ.
a CONTR^TAOA fcará bona deê pênaladâdes mencionadas.

7.6. Ocoícndo quahuer poôribilirldê dê 8ê cxcader o limrte peícaírtud pÍarristo no subitcÍn 7 1.,
qr3a s uaçâo coGiltirá anr moüvo para qqe a Pr€dGituíâ MunidpC de CÍiaópolidBa, ícacinda
unilíaralmeíÍe o confaio. indcpaíúêntemênto da âpliceçâo da3 oúía poírdirdar pÍêvist* no
'cap(.f

7.7, tu saÍ§6ea pÍêyistâs no'cãpirf podeÉo ser âpltcadas armúfânêrynenlâ. íâcu[ada a deÍêsa
píévra da inteíê86ada no êrp€ativo ptocê3so. no pía?o dâ 05 (ciÍtco) dias üêi§.

7 E. Pda íêcusa aniustrficeda da êoiaratâde Gm as!,nrí o Contado ê ÍÉiirada dâ Íúlil dê 6ínpenho
sar-lhe-á aplicada muta dê í0% (ês por ceólo) do vaoí globâl de âlE Pt@o6iâ de Prêçor. gáíantda
a píêYia dêí€ea

cúusurA orrAv^ - oA R€scstÃo

6 1. A Íoâci6âo dá3 obriragÔ.s (bcoríemes do pre3€nte Contrdo sê pÍoca36âÍá de acotdo coín o quo
ê6tâbohcam 6 eÍtillos rl a 60 da Lêi no 8.666193. coníoímê 3e vâ ab6ixo

8.1 1. A oêdÍância dc quaQucr das hhóte3s3 p,êvÉla! no an, 70 da Lêi n'8666ü93 eosê,ará a
Íêsclââo dc?te CoÍtÍeto.

B 1.2 O nâo cumprimênto d@ lütnos êstâbâlêciros no ltem 04 dê'te ConfCo e 8êus sublênE
ânâcisrâ a rcrcirâo @otíatual

82 Oa eeos d€ Íescrrâo coítr*ual aeráo foímalmcntê motivadoô noa eutoô do pÍocet$o.
a3âêguíâdo o contrâditó.b e â angle dcf6a

8.3 A rôBci6áo. âúnioi3tr*iva ou amigava!. reÍá trêcldida da áuto@açao €&Íits e fuftbmêntada d8
âutôndde ca,npêEntê

6 4 A ía6cl!âo ddâÍmnada poÍ rlo unilecíal e êâcÍía da Âdmniíraçáo, íroô catot ênum€(do3 ílG
incisG I a Xi do aí. 7E da Lêt n' 6.6€6rt3 acâíáa aa conE qúnciss p{wiCâ8 Ítoô iítci8os ll e lV do
aíi. 87 do m€!,no diíroín8 lGgal. srm pÍêiuizo da3 dcmâi8 sâ.rçôâs P.avirts.

8 5. Con3tituêm ,Írotivos psra Íêsc6âo do Cq .áô'

Rúâ l2 dÊ §trÍço. 8l - Cêntm - Criútríit-Ba - CEP 4t..1t0.000

- 1rl. (75 | lr43-2lE: - ('NPJ !1.6{6.9:1',0001 - I :

.I
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§ES'IÂíX) DA BAHIA
PREFETTURÂ MUNICIPAI, DE CRISÓPOLIS

CNPJ I3.64ó.922,'000 t - I2

I 5.1 O náo c(,mprimênlo de clálsulâE conlratuals, 6rpâcafcaçôâs ou p.!Ntoô.

I 5.2. O atrâso injútiíicâdo no inicio do !êÍvasÁ píopostc.

8.5.3 o dGatêndÍn€nto das darêíminaçó6 rêguhÍês da âúoaídadc ê"igÍtâdâ Fara acoopanhaÍ e
íiscslizar a sue axacuçâo, assim coíÍlo as rte mus supcrioías

I 5-4. A píâtica Íêúcrads d. trttas ns sua 6x€cuÉ3. anotdas nâ toíÍna do s ío do eítiÍF 6z da Lea no
8.666/93.

8.5.5. A dêcÍ€taçto (b Íâlôncia, o p€dido da concoÍdâta ou a inrtsureçâo do iÍtaotvêncie civrl

I 5.6. A altaÍeçáo seral ou a modif€rçào de finaiidadG ou da átnnura da eírFesâ qua. a ,qi:o oa
Admin6úaçâo, pÍÊiudque a sxacuçáo do contralo

6.5.7 O pÍdêáto dê titulo ou €rn63âo dê châquê3 s€Ín sufieb . pfoüôao qrê c€radêri:om â
intohófl cia de ontÍetada.

8.5.8 O intêí.tr. pú'blico, daídâínântê juíifrcádo

E 5 I A su:pGn!âô da ox€cuçâo ô cont.ato, por ordem escíita da AdírúnistrâÇâo. poÍ pía2o 6rJpênor
a 120 (cento e vinta) di83. 3eliro cm câlo (b calaínidedâ prblica, greva poÍtuíüâCáo de o.dêín ou
guorÍ4.

15.10. A ocoíâncis dê calo loÍtrilo ou dê íoÍça maioí. ío0uLíIncat€ coíngrorrads. impeditir/a da
execuçâo do coíúrato

E 5.11 A subcoítretaçào total ou peÍclal do sôu o[elo, a asrocr6áo da contratada co.n outêm. â
cêlsào d, ransíê.âíria. lo(a, ou paícial. sahro Ílo3 casoa dê axpíBsEa autorizaçâo @ ContÍatânte.

cúu§ul^ tloxA - oos t ocrflEl{ros Apuc^vEt§

9.1. Farêm pâÍtjc i.{êoÍaÍ{a o mdisgotu\ê! do prêsafita conlÍato, como rê nôê êÍatvríÉnte
tÍiro3cÍitoa cstiÉta€m, 06 docrrroíÍos a sêgur reaacionadoa d,o iÍrtgiÍo co.th€cimênto dar pânes
contÍatanl$ pêh m(,3Íne8 dêvÚaíriêíüê rubÍicâdas

9.1.1 Todoô os @êumêaba anêradoa ao pÍocesso de inêr€abÍidadê nc 0032023

9.1 2 A propostâ dâ coÍitra8da

cúusul oÉcrx^ - oA8 olrposrÇô€s cERArS E Frr{À8

Í0.1. Íoda! as comunicáçôca efitíé as paít€3. qu? imptqucm em solicíâçáo d€
foÍír€cimentdp,eôtaçâo de !êÍviço§, contlolê d6 a[sndimcnto, relgnaçáo. ou gualqueÍ out.ir
ocoíÍêíicia digna de ragiltro. 8âÍao feitar poÍ e6cúo.

10.2 O pÍslaotê conlrdo dmita âttêraçôê§, mediântâ toÍmo adrtivo. na fo(ma dô cstabêlecdc í1o

a.tgo 65 da Lêr l,lc 8.666/1903.

ío.3, Psa.âm â int grar o p,laonta Conll.ato, pa-â todoÊ 6 elÊao3 Lgair, como Ba âqui astit râEam
tíanscritoô, oa anex6 do píoca6ao dê lnêxigibilidadê n" 003/2m3 e a píopoía da Cont.etedâ.

10.4. C&êrá a COa,ITRATANTe a publicagâo Íe3umirâ dêate instÍumoolo no OiáÍio Oficial do
Municipio. nos têímoâ (b § únaco do anigo 61 dâ Lêi no A 668413

Rq. 12dcV{ço.84-Cc .o - CÍirópolb-Bs - CÉP dt.ato.mo
-Tel. (75r -r.l{.1-2181 - fNP.l l:1.ó.1ó.9:210001" I r

l.



ES'I'ADO DA BAHIA
PREFEI TURÂ M UNICIPAL DE CRISÓPOLI.§

CNPJ I l.ô{6.92210001.12

10.5. A CONTRÂTAD ícspondcrá poÍ toda e quahucr rêpoírc*ilidaóâ, mêsmo quê aqui nâo catcrâ
d€scírtá. maa qse a hgiclrçáo oJ a apicâçáo dê3tê contrab asêin o impus€Í.

í06. Faz êleito o Foro da co.naíca de Olindina-BA pâlâ drÍimrr â3 quêtô.s oaiundas ó€8tê r.ímo.
nâo íeaolvrdss na ê6teía admiô,rtráiva. cqr êÍpa!êa rênúncia dr quahuêÍ outío. por mâig
píivilcgiedo qu. o 3êia.

E aaaÍn. por €átrrêln de &oído, aju8tado a conlída,o spó6 tô c ehado cqríoínra, s paí3s,
Íirmam o proleírtê ConlÍalo am 2 (dua8) vas (b igual t€oí c ,orma. paía um só eÍe(o. na paeâ€flçe d€
2 (duas) rêdaÍnunhar abaixo 8Êsinadas.

CÍi!@&rA . 10 de Jaír.iro dê 2023

t*h"{k*/r*,*

SECRET iTCIPAL OA

MUNtclPto DE cRrsóPoUS
cor{ÍR ÍAllTE

ÍRATAOA

ULÍURA

I
Bdio 3tü.IrtlooE?t
\ GC2lria{.ar.§*a.t

, Y:L Cd.rt - Cílrraara - 0t J

EPP '5E.3ít.í72 
rm01.7

TESTEMUNHA§:

RG n.
CPF no

RG nn
CPÉ n"

Ruâ l2 dc Mrreo, El - Ccntm' C.isopolis'Br - CEP 'tt.'lto'000
Tcl. (?5, J,t4i-21[2 - CNP,, l].6{6.9:r0ml' 12
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Íf
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS f Nr

CNPJ: Í 3.646. 92U0001 -12

EXTRATO DE CONTRATO N" OO3I2O23

PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.ó46.92210N1-12

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO312O23

CONTRÂTO: 003D023
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contrataçito de empresa parÍt apresenhção de

Show ArtÍstico de ANJOS DE RESCATE, no dia 29 de janeiro de 2023, por ocasião dos

Êstejos do Padroeiro do Municipio de Crisópolis - Ba
DATA DA CELEBITAÇÃO: l0 de janeiro de 2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

CONTRATADO: ERALDO SILVA MATTOS EPP

- CNPJ n" 58.3 I 1.57210001-71

VALOR: R§ 80.000,00 (Oitenta mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAÀ,GNTÂRIA:
Unidade: 0E.08.02 - Unidade de Cultura
Atividade: 2.015- PÍomoção e Patroclnio de Festas Populares
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 00 - Recumos Ordinários

Crisópolis - Ba, l0 de janeiro de 2023.

at

4^/ffi*ká.
Prefeito Municipe!

Rua Í2 de Março, &4 - Cenúo - CÊP: 48.480{00 - CÍbôpolidBa
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922/0001-'12

a.t
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Geston [eondro Dontos Dê Jesus Costo
§ec. de Govemo:
Edltor: Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis - 8A
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ESTADO DA BAHIA

pR-EFErruRA MUNtclpAL nn cmsópolrs
CNPJ: 1 3.646.92210,0,01 -1 2

E](TRÂT() DE C()NTRATO N" OO3/2O23

pREFErruRÂ MUNrcrpAL oB cmsópor-rs
CNPJ: 13.64ó.9221í0(m1-12

PROCESSO: ÍNEXIGIBILÍDADE DE LTCTTAÇÃO N" OO3/2O23
CONTRÁ.TO: OO3|2O23
OBJETO: O prcscntc contrato tcm poÍ objcto a Contrataçâo de empÍesâ para aprcsentaçâo de
Show AÍtístico dc ANrOS DE RESGATE. no dia 29 de janeiro dc 2023, por ocasiâo dos
êstejos do Padroeiro do Município de Crisópolis - Ba
DATA DA CELeen LçÃO: lO de janeiro de 2023
vtcÊxctl,: 12 (doze) meses
CONTRÁ.TADO: ERâ.LDO SIL\/A MATTOS EPP

- CNPJ n" 58.31I .572/OOOI-71
VALOR: R$ 8O.ooO,0O (Oitenta mil reais)
DorAÇÃo oRÇlrvrexrÁnrl:
Unidade: 08.O8.O2 - Unidadc dê CultuB
Atividade: 2.Ol5- P.omoção e PaEocínio dc Fcst s Populares
Elemento: 339O39OO - Ouaros Scrviços de Te.ceiro Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: OO - Recursos Ordinários

Crisópolis - Ba. I O de janeirc de 2023

LEANDR() DANTAS DE JESUS C()STA
Prefêlto Munlclpel

Rue 12 dê Mâ.ço, 84 - centío - CEP: 48.480400 - Crlsópolls/Ba
Tê1.: (75) 3443-2142 CNPJ í 3.646.92210001-12

Êtt doortEob !ú<lâ iê. ,êíÍ.dô ôo .íú...Co .5ltüírÉo

sbr.o. c.dl.úác . Âr,âarâçâô dÉi. óo Ê6r.ô. . vr!& 2023 - fic. Pmí.tnâ: GlOz . C. co ó. Aprc.(áo'^O-04
c«tlt .b <r. í149'.r.o d. a,roí.átu3 d. C.«leut doí - fto....o .': 8â 51 2017 00i'5r5a - NPI

O.:Ú.dó or..r:. úC trhE n. @nton. $1\ n' 2 2, -2 b à t, . ri lgP
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PROCESSO DE LICITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N" OO3/2 023

PORTARIADE DESIGNAÇAO
FISCAL DE CONTRATO

CRISÓPOLIS.BA
JAIIEIRO.2023
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ESTADO DA BAHIÂ
pREFETTI RA MurvrcrpAr- orc, cnrsópoLrs

Secrêtâria Municipal da Educação c Cultura

PORTARIA N" 14, DE 3l MAIO DE 2022.

Dispõc sobre designaçito dc Fiscal de ConEa-
tos.

r secne'rÁnrA }IUNrcÍpÂ'L DA EDUcAÇÃo E, cuuruRá. DE cRrsópoL§,
Estado da Bahia, no uso dê suas compet&rcias,

RESOLVE:

Art. l" DcaignsÍ a 3êrvidorâ Zalm.rr dc S.rlt [. M.tos, matrÍcula n" 1306, para

ern obscrvância à lcgislaçâo vigcntc, atuar como Fbcal dc Contratos dcsta Sccrctaria.

.{ra. 2o Compêtc âo servidor(a), dcaignado(â) como fiscal dc conÚatos, fiscalizÍ a

cxêcução, rclatando oo g6tor do contrato os incidente3 conhatuais pâra quc tomê as Provi-
dências cabívcis, além das dêmais atribuiçôca lcgais a cl{a) inerentca. Rcspondc o fiscal pcio

cxcrcÍcio das cantribui@ês a clê confiadas.

Art 3" Estâ portâria cntra em vigor na datâ dê sua publicação.

CrisópoliÉ/BA, 3 I dc maio dc 2022.

JELUSE DOSAA.NTO§

Sccreúlrle Munlclpel de Educ.Éo e Cultur.

2
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Rua 12 dê M.rço. 84 - Ccntro - CEP: 48.48o-0OO - Crkópolis/Ba.
Endêtcço ctciÍôniêo: f&&..Êrif4!aliibÀ,aor.i[ i Tel.: <'l 5) 3443'2182

cNP' t 3.646.922 -OOO l - I2

llrrata God-INDAP

OoârrEÂÍo .!i'l!clo dbiu ín oL.onfdÍÍt tirP n'2.:!(}2 de 2{06/20Ol.lCP
qu. ln.üüri s lÍú-;itut .. dê Chav.6 Públl6 B.áôt ká ' rce*.ad $

c.ia*ÀãtÉ lcP€R^alL
ar. êrtâó,rorÉ / l^. oo., 2022

ú: tnlíí+..í!Lô.


